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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 21, DE 2017 
 

 
 

Torna obrigatória, nos estabelecimentos 
varejistas que comercializem produtos 
lacrados, a disponibilização, para uso dos 
consumidores, de balanças para pesagem 
de mercadorias. 
 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º Os estabelecimentos varejistas que comercializam 
produtos lacrados devem disponibilizar, para uso dos consumidores, 
balanças para pesagem de mercadorias. 

 
 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se 
exclusivamente às empresas mercados, supermercados, hipermercados e 
atacadista considerados de médio e grande porte. 

 
Art. 2º Na hipótese de descumprimento do disposto nesta Lei,  

fornecedor infrator fica sujeito, no que couber, às sanções administrativas 
previstas no art. 56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias da data de sua publicação. 
 
 
 

Sala da Comissão, 19 de fevereiro de 2019. 
      

Senador Rodrigo Cunha 
Presidente da Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 

Controle e Defesa do Consumidor


